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澳門特別行政區

第 40/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照第24/2002號行政法規《提供互聯網服務》

第九條第一款的規定，發佈本行政命令。

第一條

式樣的核准

核准互聯網服務牌照新式樣，該式樣載於作為本行政命令

組成部分的附件。

第二條

顏色及印製

牌照採用淺黃色紙印刷，並由印務局專印，牌照式樣為

CTT-LICD1。

第三條

廢止

廢止第47/2006號行政命令。

第四條

生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零一七年一月十日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 40/2017

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 24/2002 (Prestação de serviços Internet), o Chefe do 

Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Aprovação do modelo

É aprovado o novo modelo de licença de serviços Internet, 

constante do anexo à presente ordem executiva e que dela faz 

parte integrante.

Artigo 2.º

Cor e edição

A licença é impressa sobre papel de cor amarelo-claro, cuja 

edição é exclusiva da Imprensa Oficial, constituindo o modelo 

CTT-LICD1.

Artigo 3.º

Revogação

É revogada a Ordem Executiva n.º 47/2006.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação.

10 de Janeiro de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 9/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 4/2007 (Fundo 

de Reparação Predial), o Chefe do Executivo manda:

1. O artigo 6.º do Regulamento do Plano Provisório de 

Apoio Financeiro para Reparação das Instalações Comuns 

de Edifícios Baixos, aprovado pelo Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 57/2009, com as alterações introduzidas pelos 

Despachos do Chefe do Executivo n.os 33/2010, 10/2011, 2/2012, 

16/2013, 16/2014, 12/2015 e 306/2015, passa a ter a seguinte 

redacção:

«Artigo 6.º

Apresentação da candidatura

1. A candidatura à concessão de apoio financeiro deve 

ser apresentada no Instituto de Habitação, adiante designado 

por IH, antes do início da obra e no prazo de nove anos a 

contar da data de entrada em vigor do Despacho do Chefe 

do Executivo que aprova o presente regulamento.

2. […].

3. […]. »

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

5 de Janeiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 10/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2007 (Isenção 

de emolumentos da licença anual de embarcações de pesca), o 

Chefe do Executivo manda:

1. As embarcações de pesca ficam isentas, durante o período 

compreendido entre 13 de Fevereiro de 2017 e 12 de Fevereiro 

de 2018, do pagamento de emolumentos devidos pela emissão e 

renovação da licença anual para serviço de carga e descarga de 

navios, a que se refere o artigo 115.º da Tabela Geral de Emolu-

mentos da Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 

Água.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 13 de Fevereiro 

de 2017.

10 de Janeiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

第 9/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第4/2007號行政法規《樓宇維修基金》第十三條的規

定，作出本批示。

一、經第57/2009號行政長官批示核准，並經第33/2010號行

政長官批示、第10/2011號行政長官批示、第2/2012號行政長官

批示、第16/2013號行政長官批示、第16/2014號行政長官批示、

第12/2015號行政長官批示及第306/2015號行政長官批示修改

的《低層樓宇共同設施維修臨時資助計劃規章》第六條修改如

下：

“第六條

遞交申請

一、批給資助的申請須於核准本規章的行政長官批示生

效之日起計九年內且須在工程施工前向房屋局遞交。

二、〔⋯⋯〕

三、〔⋯⋯〕”

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一七年一月五日

行政長官 崔世安

第 10/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第2/2007號行政法規《豁免漁船年度准照的手續費》

第二條的規定，作出本批示。

一、於二零一七年二月十三日至二零一八年二月十二日期間，

豁免漁船支付《海事及水務局收費總表》第一百一十五條所指的

船舶裝卸貨物服務年度准照的發出及續期手續費。

二、本批示自二零一七年二月十三日起生效。

二零一七年一月十日

行政長官 崔世安
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 2/2017號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權及第110/2014號行政命令第一款所賦予的權限，

並根據經第28/2009號行政法規修訂及第426/2009號行政長官

批示重新公佈的第6/2006號行政法規《公共財政管理制度》第

七十條第五款，以及十一月二十八日第57/94/M號法令第三十七

條的規定，經聽取財政局意見後，作出本批示。

一、核准載於本批示附件並為其組成部分的汽車及航海保

障基金專有會計格式。

二、廢止第73/2002號經濟財政司司長批示。

三、本批示於公佈翌日生效，並自二零一七年一月一日起產

生效力。

二零一七年一月四日

經濟財政司司長 梁維特

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 2/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 

Região Administrativa Especial de Macau e das competências que 

lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 110/2014, e 

nos termos do n.º 5 do artigo 70.º do Regulamento Administra-

tivo n.º 6/2006 (Regime de administração financeira pública), 

na redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 28/2009 e republicado pelo Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 426/2009, bem como do artigo 37.º do Decreto-Lei 

n.º 57/94/M, de 28 de Novembro, após ouvido o parecer da 

Direcção dos Serviços de Finanças, o Secretário para a Economia 

e Finanças manda:

1. É aprovado o plano de contas privativo do Fundo de 

Garantia Automóvel e Marítimo (FGAM), constante do anexo ao 

presente despacho e do qual faz parte integrante.

2. É revogado o Despacho do Secretário para a Economia e 

Finanças n.º 73/2002.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 

2017.

4 de Janeiro de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

––––––––––

汽車及航海保障基金

FUNDO DE GARANTIA AUTOMÓVEL E MARÍTIMO

帳目類別

CLASSES DE CONTAS

資產負債表帳目 

Contas do balanço

I 貨幣資產 Meios monetários

II 各項往來及預收預付 Terceiros e antecipações

III （自訂會計科目） Livre

IV 固定資產 Imobilizações

V 資本儲備及累計損益 Reserva geral e resultados acumulados

損益表帳目

Contas de resultados

VI 按性質劃分之開支 Custos por natureza

VII 按性質劃分之收益 Proveitos por natureza

VIII 損益 Resultados
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